
PROJETO DE LEI Nº 5.665, DE 2009

Institui a Política Nacional de Assistência
Técnica e Extensão Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agrária -
PNATER, cria o Programa Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural na
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária
- PRONATER, e dá outras providências.

EMENDA
(do Deputado Flávio Dino)

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 14 do Projeto de

Lei 5.665, de 2009:

 “Art. 14.....................................................................................

Parágrafo único. As informações mencionadas no caput, bem

como os documentos a elas relativos, deverão ficar à

disposição das entidades sindicais do setor rural e do Ministério

Público.”

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por objetivo facilitar o monitoramento e a

fiscalização dos programas criados pelo PL 5665/2009, determinando a

disponibilidade às entidades sindicais do setor rural e ao Ministério Público das

informações de execução das atividades, conforme sejam inseridas pelas
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instituições e organizações contratadas no sistema eletrônico de

acompanhamento de serviços de assistência técnica e extensão rural.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado FLÁVIO DINO

PCdoB/MA


